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LEI COMPLEMENTAR N° 30/2021.

“DISPOE SOBRE A REGULAMENTAGAO DO ESTAGIO PROBATORIO NO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANGA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS,
Prefeito Municipal de Nova Alianca, apresenta a
Camara. Municipal o seguinte Projeto de Lei
Complementar:

DO ESTAGIO Pkdf'smé‘mo '

Art. 1° O estagio probaténo éo perlodo de 3 (tfés_);i anos de exercicio do
servidor, contados da sua nomeagéo em carater efetivo, durante o qual sera avaliado
0 desempenho acerca de sua vida funcional, nos termos dos anexos desta Lei.

Art. 2° O é6rgao de pessoal manteré cadastro de todos os semdores em
estagio proba%brzo : .

§ 1°. As avaliagdes serao em numero de 3 (tfés) nos termos do Anexo VI=
integrante desta Lei, e serdo realizadas apés o 10° (décimo), 26" (v:gésamo) e 30°
(tngés:mo) meses contados a partir da nomeag:ao

§ 2° N' caso de serwdores que na data da pubﬂcag:ao desta Lei contarem com
mais de 10 ( _ _ - men ;é‘ 25 (vinte e cinco) meses de nomeaqaoi
nte ) mente 02 (duas) avaliagées, sendo a primeira
efetuada em até 60 dias apés a promulgagao desta Lei.

§ 3° No caso de servidores que na data da pubhcaqéo desta Le1 contarem com
Pe - maisde 25 (vmte e cmco) mases de nomeagéo excepclonalmente seré reallzada uma
avafla;éo s _ e :

§ 4° As Avahagﬁes do Estagio Probatério deveréo ser preenchidas pelor
superior hierarquico do servidor, e constar Parecer de uma Comissio de Avaliacio
Especial de Desempenho, nos termos do anexo VIl integrante desta Lei.

§ 5° Caso as informagdes da Comissdo de Avaliagdo do Estagio Probatério
sejam contrarias a confirmagao do servidor no servigo publico,; ser-lhe-do0 concedidas
copias das informacdes, bem como o prazo de 20 (vinte) dias para que apresente
defesa escrita e/ou instrumental.

§ 6° Se ao analisar o parecer da Comissdo de Avaliagdo e a defesa do
servidor, o Departamento Juridico Municipal julgar aconselhavel a exoneragéo,
encaminhara ao Prefeito o respectivo relatério, para homologagéo.
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Art. 3°. A Comisséo de Avaliagéo do Estagio Probatorio serd nomeada através
de decreto do poder executivo municipal de livre escolha do Prefeito, @ composta:

|- préferencialmente por servidores estaveis;
Il = por 3 (trés) membros efetivos e um suplente.

§ 1°. O suporte técnico do processo de avaliagdo do estagio probatério podera
ser efetuado pelo Departamento de Recursos Humanos ou por empresa especializada

" contratada especialmente para este fim.

§ 2° As avaliagbes do estagio probatério deverdo, preferencialmente, ser
realizadas pela mesma comissdo, salvo os casos de impedimento, que os membros
efetivos decidirdo.

Art. 4°, O servidor que estiver em estagio probatério e for nomeado para o
exercicio de cargo de provimento em comissao tera sua avaliagao, enquanto perdurar
a nomeagdo suspensa, devendo o periodo de estagio probatério iniciar contagem
sequencial apés o retorno do servidor ao cargo em que pre‘stou-cbncurso publico.

Art. 5°. Os fatores comportamentais de desampenho do semdcr durante 0
estagio probaténo serao graduados em: L =

I = superou o desempenho esperado - peso 3 (trés)

Il — atingiu o desempenho esperado — peso 2 (dois);

Il — atingiu parcialmente o desempenho esperado - peso 1
(um), ;
IV = no atingiu o desempenho esperado — peso 0 (z_ero).

Art. 6°. Para cada avaliagio de estagio probatérid, havera um conjunto de 13

(treze) fatores de desempenho, constantes cf.o" Anexo V, integrante desta Lei.

Art. 7° A avaliagéo final do servidor, em estégio probatério, que participou das
3 (trés) avaliagbes, sera feita nos termos do Anexo VII, integrante desta Lel nai .

seguinte confertmdade

= somatérsa de até 58 (cinglienta e oito) pontos nas 3 (trés)- '

avaliagbes — nao aprovado no estagio probatorio;

Il = somatéria de 59 (cinqlenta e nove) a 77 (setenta e sete)
pontos nas 3 (trés) avaliagbes — a comissdo avaliadora analisara os conceitos
atribuidos e emitird parecer sobre a aprovagdo ou ndo do servidor no estagio
probatério;

Il — somatdria acima de 78 (setenta e oito) pontos nas 3 (trés)'

avaliagbes — aprovado no estagio probatério.

§ 1°. Quando forem realizadas duas avaliagoes, conforme previsto no § 2°. do
Art. 2° desta Lei, a avaliagdo sera feita na seguinte conformidade:

| — somatdria de até 38 (trinta e oito) pontos nas duas
avaliagbes — ndo aprovado no estagio probatorio;
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Il — somatéria de 39 (trinta e nove) a 51 (cinqlienta e um) pontos
nas duas avaliagbes — a comissdo avaliadora analisara os conceitos atribuidos e
emitira parecer sobre a aprovagéo ou ndo do servidor no estagio probatério;

[l — somatéria acima de 52 (cinguenta e dois) pontos nas duas
avaliagdes — aprovado no estégio probatorio.

§ 2°. Quando for realizada uma avaliagdo, conforme previsto no § 3°. do Art. 2
desta Lei, a avaliagdo sera feita na seguinte conformidade:

| — somatéria de até 19 (dezenove) pontos na avaliagdo — ndo
aprovado no estégio probatério; :

: Il — somatéria de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) pontos na
avaliagdo — a comisso avaliadora analisara os conceitos atribuidos e emitira parecer
sobre a aprovagao ou ndo do servidor no estagio probatério;

1Il — somatéria acima de 26 (vinte e seis) pontos na avaliagéo —
aprovado no estagio probatdrio.

Art. 8° O processo de apuragdo dos requisitos de que trata esta Lei devera ser
concluido em tempo de poder ser feita a exoneracao do servidor antes de findar o

, Paragrafo tnico. Caso o somatério de pontos na avaliagédo do servidor for
menor ou igual @ somatoria de pontos de que se trata o inciso | do Art. 7 ou inciso | do
§ 1°. do Art. 7 ou inciso | do § 2°. do Art. 7, 0 servidor sera considerado néo aprovado
no estagio probatorio. E 0 ~

Art. 9° O servidor nomeado em virtude de concurso publico ,adqﬂ'itira a
estabilidade apés 3 (trés) anos de efetivo exercicio no cargo o qual fbia-'cenqursado.

Art. 10 A confirmag&o do servidor no cargo sera automatica e néo d_eperideré
de novo ato. : ' g Peen i

5 Art. 11 A estabilidade assegura ao servidor a garantia de pg_miaﬁéncfa-.-no_
Servigo Publico, respeitada a legislagdo vigente. ;

Art. 12 O servidor estavel somente perdera o cargo: 1
| — em virtude de decis&o judicial transitada em julgado;
Il - mediante processo administrativo em que lhe seja !
assegurada ampla defesa. ; '

Art. 13 O servidor que for nomeado para outro cargo publico municipal, apos
ter adquirido a estabilidade, fica isento de novo estagio probatorio.

Art. 14 Ninguém poderé ser efetivado ou adquirir estabilidade como servidor se
néo prestar concurso publico.
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Art. 16 Esta Lei podera ser regulamentada mediante Decreto.

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicagéo da presente Lei, serao
suportadas por dotagbes préprias do orgamento vigente, suplementadas se
necessario.

Art. 18. Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Alianga/SP, 28 de abril de 2021.




